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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO 2,6 • de 1, de dezembro de 1 948. 

Releva do pagamento de multas e 
,l~ais sanções .fiscais, os contribuintt;s 
:10 ir':l?o~to tf'rrttorlal que o pagarem llte ;1 
de maio ~e 1 948 • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Asse.nbléia Legislativa do Est.!!; 

10 1ecr~ta e eu sanciono a eegutGte le1: 

Artigo l Q - Os contribuintes do imposto terrlto 

rtal, que" pabsram até ;-1 de ~lS.to de 1 948, ficam -3i.spensa -

dos do ~agamento de multa e das demais sanções fiscais resul­

tl1Il tes da mora. 

Arttgo 2 2 - Ficam as Exatorias autori2~1a~ a 
arq:llvar todos Os pr0CeSEtOS tnstaura1'Js contra os contrlbu1n 

teE'- dêsse tributo Jor infringência :lo referl'o art~go 6Q da 

lei nO 6lo 
Artigo :;º - A iJresente le1 e:ntrará em vig0r na 

'lata da sua !?i.lbllcação; rpvogadas as 'iisposiç?es em ('-ontr~rio. 

PP,l~cio A1AD.castr0, em 'C:uiab~,13 1.e dE'lzembr? de 

1 91-\-8, 127 2 da In1epennên~la 9 60 2 da Repúbl1 ca. 

c. 
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